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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.510, DE 2000

(Do Sr. Dr, Evilásio Farias)

Acrescenta § 5° ao art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de proibir a adoção
de escala de revezamento para a jornada de trabalho dos motoristas profissionais.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4.653, DE 1994)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 59 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Iei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa vigorar
acrescido do § 5°.

"Art. 59 .

§ 5° É vedada a escala de revezamento para a jornada de
trabalho dos motoristas profissionais no transporte coletivo de passageiros e
rodoviário de cargas ."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A atividade de motorista profissional, tanto o que transporta
passageiros (ônibus) quanto daquele que faz o transporte rodoviário de cargas,
acarreta um elevado nível de sofrimento para o trabalhador que tem conviver
diariamente com o excesso de veículos nas grandes cidades, bem como as
péssimas condições de trabalho (estradas esburacadas) nas rodovias. Isso
provoca acidentes de toda ordem a ceifar vidas de muitos brasileiros: motoristas e
demais condutores. //' L /-

Muitas empresas, seja de transporte público de passageiros,
locais, intermunicipais e interestaduais, de passageiro ou de carga exigem que o
empregado motorista labore sob a forma de escala de revezamento em turnos
ininterruptos de trabalho. Em um dia o empregado cumpre sua jornada pela
manhã, em outro, à tarde ou à noite, de acordo com a necessidade do serviço.
Essa sistemática, debilita demasiadamente a saúde do trabalhador, cujo
organismo não consegue um equilíbrio biológico, tendo em vista a constante
mudança nos horários de repouso e de alimentação.

Além disso, o trabalhador não tem como planejar sua vida
familiar, pois a inconstáncia dos horários não permite, por exemplo, lazer, ou outra
atividade regular qualquer como a educação, apesar de, em alguns casos, o
obreiro seja compensado com uma jornada reduzida de que nada lhe adianta em
termos de excesso de tempo útil.

Essa situação, a nosso ver, só tem prejudicado a saúde do
trabalhador e a segurança da população. Trabalhadores fatigados desempenham
suas funções no limite de suas forças vitais, dando mais prejuízos do que
benefícios para a sociedade.

Ante o exposto, entendemos que o motorista profissional que
faz o transporte de passageiros em ônibus e aquele que efetua o transporte
rodoviário de cargas, deve ter uma jornada de trabalho fixa a possibilitar o seu
descanso contínuo, evitando-se com isso o óbito e a incapacidade do empregado
e dos indivíduos que tanto oneram os cofres públicos e, acima de tudo, causam
prejuízos incalculáveis para as famílias desfalcadas brutalmente de seus
membros queridos.

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos nobres
Pares para a aprovação do presente Projeto.

Sala das Sessões, em

y
de ~to- 2.000



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943.
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APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO II
DA DURAÇÃO DO TRABALHO

Seção 11
Da Jornada de Trabalho

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas
suplementares, em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre
empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.

§ lODo acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar,
obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo
menos, 50% (cinqüenta por cento) superior à da hora normal.

* Alteração ditada pela Constituição de 88 (art. 7~ XVi).
§ 2° Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período
máximo de cento e vinte dias, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem
seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias."

§ 3° Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o
trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o
valor da remuneração na data da rescisão.

* § 3° acrescido pela Lei n" 9.601. de 21011998.
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Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos
quadros mencionados no capítulo de "Segurança e Medicina do Trabalho", ou que
neles venham a ser incluídas por ato do Ministro do Trabalho, quaisquer prorrogações
só poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em
matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários
exames locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente,
quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com
quem entrarão em entendimento para tal fim.

*Vide Medida Provisória n° 1.952-26, de 26/07/2000.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.952-26, DE 26 DE JULHO DE 2000.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - CLT, PARA DISPOR SOBRE O
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A SUSPENSÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA
DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA
AS LEIS N° 6.321, DE 14 DE ABRll... DE 1976, 6.494,
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977, 7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990, E 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE
1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 10 Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, l30-A, 476-A e 627-A, à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n° 5.452, de 10 da maio de
1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele
cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.
§ 1° O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial
será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que
cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.
§ 20 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial
será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma
prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR)
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"Art. nO-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado
terá direito a férias, na seguinte proporção:
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e
duas horas, até vinte e cinco horas;
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte
horas, até vinte e duas horas;
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze
horas, até vinte horas;
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas,
até quinze horas;
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas,
até dez horas;

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igualou inferior a
cinco horas. .
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo
terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR)
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período
de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou
programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com
duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do
empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.
§ 10 Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato,
com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.
§ 20 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de
dezesseis meses.
§ 30 O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual
nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção
ou acordo coletivo.
§ 40 Durante o período de suspensão contratual para participação em
curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos
beneficios voluntariamente concedidos pelo empregador.
§ 50 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas
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indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida
em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento
sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do
contrato.
§ 6° Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão,
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos
encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas
na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou
acordo coletivo.

§ 7° O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do
empregado, deste que o empregador arque com o ônus correspondente ao
valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR)
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção
ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à
legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada
no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR)

Art 2° Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.59 .

2° Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo
ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira
que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo
de dez horas diárias.

4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar
horas extras." (NR)
"Art.143 .

3° O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de
tempo parcial." (NR)
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em
que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de
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preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade
administrativa, a lavratura de auto de infração.
.......................................................................................................... "(NR)
"Art.643 .

3° A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de
trabalho" (NR)

"Art.652 .
a) .

v - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou
o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de
trabalho;
........................................................................................................" (NR)

Art 3° Acrescentem-se os seguintes §§ 2° e 3° ao art. 2° da Lei n° 6.321, de 14
de abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1°:

"§ 2° As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do
Trabalhador - _PAT poderão estender o beneficio previsto nesse
Programa aos trabalhadores por elas dispensados, no período de
transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de seis
meses.
§ 3° As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o
beneficio previsto nesse Programa aos empregados que estejam com
contrato suspenso para participação em curso ou programa de
qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco
meses." (NR)

Art 4° O § l° do art. 1° da Lei n? 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"§ 1° Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem,
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou
escolas de educação especial." (NR)

Art 5° O inciso 11 do art. 2° da Lei n? 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a
vigorar com a redação seguinte:
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"lI - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego,
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e
qualificação profissional." (NR)

Art 6° Acrescentem-se os seguintes arts. 2°-A, 2°-B, 3°-A, 7°-A, 8°-A, 8°-B e
8°-C à Lei n° 7.998, de 1990:

"Art. 2°-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2°, fica instituída a
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o
contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou
programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em
conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo
celebrado para este fim." (NR)
"Art. 2°-E. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego,
farão jus a três parcelas, do beneficio, correspondente cada uma a
R$100,OO (cem reais).
§ 1° O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado
a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.
§ 2° O beneficio poderá estar integrado a ações de qualificação
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas
localidades de domicílio do beneficiado.
§ 3° Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT, o estabelecimento, mediante resolução, das
demais condições indispensáveis ao recebimento do beneficio de que
trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao
qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de
comprometimento dos recursos do FAT." (NR)
"Art. 3°-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas
e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de
qualificação profissional, nos termos do art. 2°-A desta Lei, bem como os
pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao
beneficio do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa
causa." (NR)
"Art. 7°-A O pagamento da bolsa e qualificação profissional será
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR)
"Art. 8°-A. O beneficio da bolsa de qualificação profissional será
cancelado nas seguintes situações:
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I - fim da suspensão contratual e retomo ao trabalho;
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações
necessárias à habilitação;
In - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa
de qualificação profissional;
IV - por morte do beneficiário." (NR)
"Art. 8°-B. Na hipótese prevista no § 5° do art. 476-A da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das
parcelas do beneficio do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe
garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro­
Desemprego." (NR)
"Art. 8°-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego,
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art.
476-A da CLTipara o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e
11 do art. 3° desta Lei." (NR)

Art 7° O caput do art. 2° da Lei n" 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a
vigorar com seguinte redação:

"Art. 2° Para os contratos previstos no artigo anterior, são reduzidas, por
trinta e seis meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR)

Art 8° Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do
disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto
no art. 15, inciso II, da Lei n? 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art 9° Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional,
disponibilizando o acesso ao beneficio a partir de 1° de janeiro de 1999.

Art 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
n° 1.952-25, de 26 de junho de 2000.

Art 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2000; 179° da Independência e 112° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Francisco Dornelles

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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